INDICAÇÃO Nº   1034       , DE 2003

Considerando que o Transporte sobre trilhos é a modalidade que melhor atende a demanda de passageiros nas regiões metropolitanas;

Considerando que a Linha C da CPTM Osasco/Jurubatuba vem apresentando considerável crescimento na demanda de usuários;

Considerando que a Zona Sul da Região Metropolitana é carente em transportes de passageiros sobre trilhos, e se faz necessário a ampliação desta modalidade de transporte de passageiros;

Considerando a reativação do trecho da rede da linha C da CPTM até as estações Grajaú e Varginha/Parelheiros irá possibilitar o integração de milhares de cidadãos que demandam por um transporte de qualidade e eficiência;

Indicamos, nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que se digne determinar aos órgãos competentes as providências urgentes e necessárias para que seja reativada a ligação ferroviária para o transporte de passageiros entre as estações de Jurubatuba e Grajaú da Linha C da CPTM, e numa segunda etapa, até as estações de Varginha e Parelheiros.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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